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IPORA., DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 731/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ISABELE SALATA ALVES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, §4°daLein°.
b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de abril de 2023 a 26 de abril de
2023, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ISABELE SALATA ALVES, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
13.110.546-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ii°. 093.917.259-37, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE
DE DIVISÃO DE LICITAÇÃO, nomeada através da Portaria n°. 1056/2022 de 09 de agosto
de 2022, lotada na Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.
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Prefeito Municipal

Publicado (n) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Òrgno Oficial do Município de Iporã

Edição n.® 2757 Página 154-155 Ano: XII

Data: 25/04/2023

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUblICÍPIOS DO PARANÁ no dia 25/04/2023. Edição 2757.
A  verificação de autenticidade da matéria pode
http://www.diariomunicipal.conU)r/amp/

feita site:noser



Paraná, 25 de Abril de 2023 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná * ANO XII |N° 2757

I - Conceder, a partir de 24 de abril de 2023 a 25 de abril de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao
Servidor JAIR FAVETTA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG n® 2.112.071 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®
431.515.749-04, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo de
CAMINHÂO/ÔNIBUS. nomeado através da Portaria n°. 060/2008 de

18 de fevereiro de 2008, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

MOTORISTA

período aquisitivo de 15/02/2017 à 14/02/2022, Licença Especial de
01 (um) mês em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 -
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador;76FlC333
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9A5AB029
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 728/2023

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 730/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA RQSEMAR
RODRIGUES PlCOLl. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VERA LUCIA TORRES
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:0 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:RESOLVE:

RESOLVE:I - Concede, a partir de 20 de abril de 2023 a 26 de abril de 2023, 07
(sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o
Servidora RQSEMAR RODRIGUES PICOLI. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.586.578-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 655.554.819-34, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS IFEMININO). nomeada

através da Portaria n®. 340/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

I - Conceder, no dia 10 de abril 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VERA LUCIA TORRES DA SILVA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de identidade RG n° 5.209.422-4 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n° 706.368.009-97, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 153/2018 de 05 de

março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.
Iporà-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 17A27A35

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8C1767CD
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 729/2023 GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 731/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JAIR FAVETTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ISABELE SALATA
ALVES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LlilZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n® 835/2006;
o atestado Médico: o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
RESOLVE:
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0 atestado MédicoRESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de abril de 2023 a 26 de abril de 2023, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora ISABELE SALATA ALVES, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.110.546-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 093.917.259-37, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do cargo
em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE LICITAÇÃO, nomeada

através da Portaria n°. 1056/2022 de 09 de agosto de 2022, lotada na
Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 13 de abril de 2023, V2 (meio) período,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

LILIAN RENATA NAKASHIMA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 7.504.844-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 034.868.689-77, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE PE
FISCALIZAÇÃO, nomeada através da Portaria n°. 128/2008 de 12

de março de 2008, lotada na Secretaria de Finanças e Compras.Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. 11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO L ÜIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:82AE6125

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:47411D47

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 732/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LUCILEIA FALTZ
ABDALLAH. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
l»ORTARIA N“ 734/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONTRATA A SENHORA VANlA CABRAL
MONTEIRO E SILVA PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA

DÁ OUTRASESUPLEMENTAR.o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico. PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34 da Lei rf 1048/2009, de 29/10/2009;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

LUCILEIA FALTZ ABDALLAH, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 3.732.086-2 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 502.809.969-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 199/2002

de 19 de junho de 2002, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

RESOLVE;

I - Contratar, a partir de 04 de abril de 2023, a Senhora VANIA
CABRAL MONTEIRO E SILVA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 15.880.430-1 - SSP/PR, e inscrita no

CPF/MF sob n°.255.681.958-89, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 575/2023 de 04 de abril de 2023,

contratar em regime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de abril de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 24 de abril de 2023.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C0AB552B SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:7B771F25

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 733/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA LILIAN RENATA
NAKASHIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI.^S.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 735/2023

CONTRATA A SENHORA IRANI SILVA DOS
SANTOS BORGES PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
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